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Divulgagéo

A inclusdo do abono de permanéncia na base de calculo da gratificacdo
natalina dos servidores publicos voltou ao centro do debate juridico apos
a consolidacdo do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justicano Tema 1.233 e, mais recentemente, pela Turma Nacional de
Uniformizac&o no Tema 346.

A controvérsia passou a surgir com frequéncia na fase de cumprimento
de sentenca das acBes que reconhecem o direito dos servidores a
inclusdo do abono de permanéncia ha base de calculo do décimo terceiro
salério.

Em diversos casos, a Uni&o sustentava a existéncia de duplicidade de
pagamento sob o0 argumento de que os contracheques dos servidores ja
continham a rubrica denominada “ ABONO DE PERMANENCIA EC
41/03 GRATIFICACAO NATALINA”.

O Tema 346 da TNU enfrentou questdo e consolidou o entendimento de que a percepcdo dessa rubrica ndo impede a
inclusdo do abono de permanéncia ha base de céalculo da gratificacéo natalina, pois as verbas possuem naturezas distintas.

Natureza remuneratéria do abono de permanéncia

O reconhecimento da natureza remuneratdria do abono de permanéncia decorre da prépria estrutura juridica da verba.

O beneficio € pago de forma continua ao servidor que, mesmo preenchendo os requisitos para aposentadoria voluntéria,
opta por permanecer em atividade. N&o se trata de verba eventual, indenizat6ria ou destinada a recomposi¢céo patrimonial,
mas de verdadeira contraprestacao vinculada a continuidade do exercicio das fungdes publicas.

Nesse sentido, 0 STJ consignou que o abono de permanéncia“ se
incorpora ao conjunto de vantagens per cebidas pelo servidor emrazéao
do exercicio do cargo, sendo pago de forma regular enquanto a
atividade laboral for mantida” , raz&o pela qual ndo possui natureza
reparatéria ou indenizatoria.

Ao julgar o Tema 1.233, a Corte também destacou que a auséncia de
incidéncia de contribuicéo previdenciéria sobre a parcela decorre apenas
de opcéo legidativa voltada ao incentivo da permanéncia do servidor na
ativa, sem af astar seu caréter remuneratorio.

A partir dessa compreensao, consolidou-se o entendimento de que o
abono de permanéncia integra a remuneracéo do servidor paratodos os
efeitos juridicos pertinentes, inclusive para composi¢cdo da base de
célculo da gratificacio natalina e do adicional deférias.

Controvérsia sobre suposta duplicidade

Apesar da consolidacdo do Tema 1233 no STJ, a Unido passou a
sustentar, nas execugdes, que ja existiria pagamento administrativo do
reflexo do abono de permanéncia sobre a gratificagdo natalina por meio
darubrica“ ABONO DE PERMANENCIA EC 41/03 GRATIFICACAO
NATALINA™.
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Segundo essatese, ainclusdo judicial do abono na base de calculo do décimo terceiro gerariabisin idem e efeito cascata
indevido. A argumentacdo, contudo, foi rejeitada pela TNU.

O colegiado esclareceu que a rubrica administrativa ndo corresponde ao pagamento da inclusio do abono na base da
gratificagdo natalina. Na realidade, ela apenas representa a devolugéo da contribui¢do previdenciariaincidente sobre o
décimo terceiro salario calculado sem o préprio abono de permanéncia.

Em outras palavras, trata-se de fendmenos juridicos distintos. Uma verba corresponde a restituicéo do PSS incidente sobre
agratificacdo natalina. A outra corresponde a majoracao da propria base de célculo da gratificacdo natalinaem razéo da
integracdo do abono de permanéncia a remuneracdo do servidor.

Distincdo entre asverbasea inexisténcia debisin idem

A TNU reconheceu que a rubrica administrativa anteriormente paga ndo produz 0 mesmo resultado econdmico decorrente
dainclusdo do abono de permanéncia na base de cé culo da gratificacéo natalina.

O voto-vista apresentado no julgamento do Tema 346 demonstrou, inclusive sob perspectiva aritmética, que as operacdes
possuem resultados distintos. A devolugéo do PSS incidente sobre o décimo terceiro calculado sem o abono nédo se
confunde com ainclusdo do proprio abono na composi¢do da gratificagdo natalina.

A conclusgo do colegiado foi categérica ao afirmar que ndo existe identidade entre as parcel as, afastando a alegacéo de
bisinidem. A rubrica administrativa neutraliza apenas o desconto previdenciério incidente sobre o décimo terceiro salario
anteriormente calculado sem o0 abono. Ja ainclusio reconhecida judicialmente amplia a propria base remuneratéria da
gratificagdo natalina.

Além disso, a TNU também rejeitou o argumento de suposto efeito cascata. O colegiado destacou que a discussdo sobre

os reflexos remuneratdrios do abono de permanénciaja havia sido superada pelo préprio Tema 1233 do STJ, que
reconheceu expressamente a integracdo da verba a base de célculo das parcelas remuneratérias do servidor.

Fixacdo da tese no Tema 346

Ao fina do julgamento, a Turma Naciona de Uniformizago fixou a seguinte tese no Tema 346:

“ A percepcao da rubrica ‘ ABONO DE PERMANENCIA EC 41/03 GRATIFICACAO NATALINA' n&o configura
duplicidade emrelacéo a inclusdo do abono de permanéncia na base de calculo da gratificacdo natalina.”

A tese possui relevante impacto pratico nas execugdes em curso nos Juizados Especiais Federais, sobretudo porque afasta
uma das principais teses defensivas utilizadas pela Unido paralimitar os valores devidos aos servidores.

A uniformizagdo também promove maior seguranca juridica ao esclarecer definitivamente o alcance darubrica
administrativa e sua distingdo em relacéo ao direito reconhecido no Tema 1233 do STJ.
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